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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250303 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa A L F 

SILVA CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 40.949.490/0001-91, Email: 

fisiomedvendas@gmail.com, telefone (91) 99285-6643, sediada na Rua Fernando 

Guilhon, bairro Ianetama, na cidade de Castanhal-PA, doravante denominada 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pela Sra. Alana Luana 

Fonseca Silva, brasileira, casada, administradora, portadora do CPF Nº 022.095.342-24 e 

do RG Nº 7028769 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua: Fernando Guilhon, bairro 

Ianetama, na cidade de Castanhal-PA. Vem por meio deste registrar os preços da empresa 
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qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades 

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

16 

 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 

MANTAS, EM FIBRA DE 

ALGODÃO CRÚ, 15 CM X 100 

CM, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. MARCA: 

ORTOFEN 

UNID 2000 80205290002 R$ 0,91 
R$ 

1.820,00 
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17 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 

MANTAS, EM FIBRA DE 

ALGODÃO CRÚ, 20CM X 

100CM, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MARCA: ORTOFEN 

UNID 2000 80205290002 R$ 1,80 
R$ 

2.360,00 

18 

ATADURA GESSADA, TELA 

TIPO GIRO INGLÊS, 100% 

ALGODÃO, 10 CM, 300 CM, 

IMPREGNADA C/GESSO 

COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA 

MARCA: POLARFIX 

UNID 2000 80963890003 R$ 3,00 
R$ 

6.000,00 

22 

ATADURA, CREPOM, 100% 

ALGODÃO, 10 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 FIOS UN/CM², 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MARCA: TEXCARE  

UNID 30000 80963890003 R$ 0,52 
R$ 

15.600,00 

24 

ATADURA, CREPOM, 100% 

ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 FIOS UN/CM², 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

MARCA: TEXCARE 

UNID 50000 10014160053 R$ 0,82 
R$ 

41.000,00 

50 

CONJUNTO DE DRENAGEM 

TORÁCICA Nº34 FRASCO 

1000ML 

MARCA: CPLMEDICAL 

UNID  100 80495510033 R$ 25,70 
R$ 

2.570,00 
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54 

CURATIVO DE ALGINATO DE 

CÁLCIO 10 X 10CM 

MARCA: 

MISSNER_PHARMAPLAST 

UNID 700 10378330016 R$ 8,06 
R$ 

5.642,00 

57 

EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, 

PVC, CRISTAL, PONTA 

PERFURANTE C/ TAMPA, 

CÂMARA FLEXÍVEL, FILTRO 

170 M, FILTRO DE AR 

MARCA: MEDIX_JIANGSU 

KANGHUA MEDICAL 

UNID 5000 1037860094 R$ 3,05 
R$ 

15.250,00 

67 

FIO DE SUTURA, CATGUT 

SIMPLES 1-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 

CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM AGULHA 4,0 

CM, ESTÉRIL 

MARCA: TECHNOFIO_ACE 

UNID 500 80005910040 R$ 3,95 
R$ 

1.975,00 

90 

FRASCO COLETOR PARA 

EXAME, PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, 

ESTÉRIL, COLETA DE URINA 

MARCA: CRAL_CRAL ARTIGOS 

UNID 50000 80005910040 R$ 0,40 
R$ 

20.000,00 

92 

GEL CONDUTOR PARA 

ULTRASSONOGRAFIA 

1 KG 

MARCA: KOLPLAST CARBOGEL 

UNID 200 80005910040 R$ 6,00 
R$ 

1.200,00 
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93 

GEL CONDUTOR PARA 

ULTRASSONOGRAFIA 

5 KG 

MARCA: KOLPLAST CARBOGEL 

UNID 50 80005910040 R$ 25,95 
R$ 

1.297,50 

102 

LUVA CIRÚRGICA ESTERIL 

LATEX C/ PO Nº 7.0 

MARCA: BECARE_Elimedical 
UNID 1000 80808480002 R$ 1,40 

R$ 

1.400,00 

122 

SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO 

TECIDO 100% 

POLIPROPILENO, C/ 

ELÁSTICO, C/ COR, CERCA DE 

20 G/M2, ÚNICO, 

DESCARTÁVEL PACOTE C/ 100 

MARCA: FARMATEX_ TYCOON 

UNID 100 81175930001 R$ 7,81 
R$ 

781,00 

124 

SCALP 19, PVC, CONECTOR 

LUER CÔNICO 

RÍGIDO, BISEL TRIFACETADO 

MARCA: MEDIX_CHANGZHOU 

UNID  3000 80495510031 R$ 0,25 
R$ 

750,00 

127 

SCALP 27, PVC, CONECTOR 

LUER CÔNICO 

RÍGIDO, BISEL TRIFACETADO 

MARCA: MEDIX_CHANGZHOU 

UNID 5000 80495510031 R$ 0,25 
R$ 

1.250,00 

131 

SERINGA DESCARTÁVEL S/ AG 

10 ML 

MARCA: MEDIX_ANHUI 
UNID 60000 10378330016 R$ 0,27 

R$ 

16.200,00 
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136 

SONDA DE FOLEY N º 18 C/ 2 

VIAS 

MARCA: MEDIX_RIBBEL 
UNID 200 80495510033 R$ 2,96 

R$ 

592,00 

149 

SONDA URETRAL 

DESCARTÁVEL Nº 12 

MARCA: BIOBASE_BIOBASE 
UNID 6000 80205290002 R$ 0,76 

R$ 

4.440,00 

150 

SONDA URETRAL 

DESCARTÁVEL Nº 14 

MARCA: BIOBASE_BIOBASE 
UNID 500 81175930008 R$ 0,76 

R$ 

370,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 140.497,50 (cento e quarenta mil, 

quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br


12 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
A L F SILVA CIA LTDA  

CNPJ sob Nº 40.949.490/0001-91 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 
 

A L F SILVA & 
CIA 
LTDA:409494
90000191

Assinado de 
forma digital por 
A L F SILVA & CIA 
LTDA:409494900
00191

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:007475
11314

Assinado de forma 
digital por MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:00747511314 
Dados: 2025.05.23 
16:06:29 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250302 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

BRASFARMA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.554.289/0001-44, Email: 

brasfarma.01@hotmail.com, telefone (99) 98824-1333, sediada na Rua D, bairro Parque 

Independência, na cidade de Imperatriz-MA, doravante denominada COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, representada nesta ato pelo Sr. LUIS FERNANDO BORGES COELHO, 

brasileiro, casado, administrador, portador do CPF Nº 250.880.333-20 e do RG Nº 

0489644520133 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua D, bairro Parque 

Independência, na cidade de Imperatriz-MA. Vem por meio deste registrar os preços da 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br


2 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

03 

 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ 

RAQUIDIANA, AÇO 

INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", 

PONTA QUINCKE, C/ MANDRIL, 

CONECTOR LUER LOCK, 

CÔNICO E TRANSPARENTE, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNID 4000 10369460118 R$ 4,46 
R$ 

17.840,00 
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INDIVIDUAL. MARCA: 

SR/SHANGHAI 

14 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 

MANTAS, EM FIBRA DE 

ALGODÃO CRÚ, 10 CM X 100 

CM, ENROLADO EM PAPEL 

APROPRIADO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL MARCA: ORTOFEN 

UNID 1000 80205290002 R$ 0,61 
R$ 

610,00 

53 

CONJUNTO PARA 

PAPANICOLAU: 1 

ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 

1 ESPÁTULA DE AYRES, 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, ESTÉRIL MARCA: 

POLARFIX 

UNID 2000 10237610062 R$ 3,28 
R$ 

6.560,00 

66 

FIO DE SUTURA, ALGODÃO, 0, 

PRETA, SEM AGULHA, 15 MM X 

45 CM  

MARCA: BIOTECK 

UNID 1000 80371250043 R$ 2,06 
R$ 

2.060,00 

68 

FIO DE SUTURA, CATGUT 

CROMADO 1-0, COMPR. 

MÍNIMO 70 CM, ½ CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM AGULHA 5 

CM, ESTÉRIL  

MARCA: TEXCARE 

UNID 5000 10243410020 R$ 3,93 
R$ 

19.650,00 
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72 

FIO DE SUTURA, CATGUT 

CROMADO, 2-0, 75 CM, 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA 

ROBUSTA, AGULHA 4,0 CM, 

ESTÉRIL MARCA: SHALON 

UNID  500 10243410020 R$ 4,20 
R$ 

2.100,00 

75 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO 0, PRETA, 

CERCA DE 45 CM, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, COM AGULHA 3,0 

CM, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL  

MARCA: BIOLINE 

UNID 500 10426020004 R$ 1,68 
R$ 

840,00 

80 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO, 5- 0, PRETO, 

45 CM, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, COM AGULHA 3,0 

CM, ESTÉRIL  

MARCA: BIOLINE 

UNID 3000 10426020004 R$ 2,07 
R$ 

6.210,00 

82 

FIO DE SUTURA, 

POLIPROPILENO 

MONOFILAMENTO, Nº 1, AZUL, 

75 CM, ½ CÍRCULO CILÍNDRICA, 

COM AGULHA 4,0 CM, ESTÉRIL  

MARCA: BIOLINE 

UNID 500 10426020006 R$ 2,30 
R$ 

1.150,00 

83 

FRASCO COLETOR PARA 

EXAME, PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL, 50 A 80 ML, 

ESTÉRIL, COLETA DE URINA 

MARCA: BIOLINE 

UNID 500 10426020006 R$ 2,40 
R$ 

1.200,00 
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87 

FIO DE SUTURA, SEDA, 3-0, 

PRETO 

TRANÇADO, 45 CM, COM 

AGULHA, 1/2 

CÍRCULO CORTANTE, 1,70 CM, 

ESTÉRIL MARCA: DPO-IMP 

UNID 300 10336460105 R$ 2,01 
R$ 

603,00 

88 

FITA AUTOCLAVE, 30 M X 19 

MM, BRANCA  

MARCA: CIEX 
UNID 4000 10332829016 R$ 4,27 

R$ 

17.080,00 

139 

SONDA DE FOLEY Nº 16 C/ 2 

VIAS MARCA: SOLIDOR/WELL 

LEAD 
UNID 500 10369460176 R$ 2,85 

R$ 

1.425,00 

143 

SONDA NASOGÁSTRICA Nº 08, 

PVC FLEXÍVEL, CURTA, C/ 

ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE 

DISTAL, ESTÉRIL  

MARCA: MEDSONDA 

UNID 100 80163570003 R$ 1,11 
R$ 

111,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 77.439,00 (setenta e sete mil, 

quatrocentos e trinta e nove reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
BRASFARMA COMERCIAL LTDA 

CNPJ sob Nº 10.554.289/0001-44 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 
 

BRASFARMA 
COMERCIAL 
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4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250304 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 

19.086.670/0001-09, Email: licitacao.dicorel@gmail.com, sediada na Rua DOM BOSCO, 

Nº 3201, bairro SAMAPI, CIDADE DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ, doravante 

denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pela Sra. CASSIA 

RAQUEL DE CARVALHO LIMA, brasileira, casada, administradora, portadora do CPF Nº 

022.660.683-00 e do RG Nº 23.379-85 SSP-PI, residente e domiciliado na Rua DOM BOSCO, 

Nº 3201, bairro SAMAPI, CIDADE DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ. Vem por meio deste 
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registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO/MARCA UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

26 

 

AVENTAL HOSPITALAR TNT 

GRAMATURA 50 BRANCO, 

MANGA LONGA, TIRA 

CINTURA E PESCOÇO 

IMPERMEÁVEL  

MARCA: BE LIFE 

UNID 1000 81747810006 R$ 4,14 
R$ 

4.140,00 
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29 

BOBINA PARA 

ESTERILIZAÇÃO – PAPAEL 

GRAU CIRÚRGICO 300MM X 

100M MARCA: MEDGAUZE 

UNID 500 10440540002 R$ 140,33 
R$ 

70.165,00 

34 

CATETER INTRAVENOSO 16 

GX45MM, VIALON OU 

POLIURETANO, PERIFÉRICO, 

C/ AGULHA, BISEL 

TRIFACETADO, 

SILICONIZADO, CÂMARA 

REFLUXO, RADIOPACO, 

ESTÉRIL  

MARCA: BIO MED 

UNID 5000 10369460151 R$ 0,83 
R$ 

4.150,00 

35 

CATETER INTRAVENOSO 18 

GX32MM, VIALON OU 

POLIURETANO, PERIFÉRICO, 

C/ AGULHA, BISEL 

TRIFACETADO, 

SILICONIZADO, CÂMARA 

REFLUXO, RADIOPACO, 

ESTÉRIL  

MARCA: BIO MED 

UNID 5000 10369460151 R$ 0,83 
R$ 

4.150,00 

60 

ESCOVA DEGERMAÇÃO, COM 

PVP À 10% IODADO À 1%, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

MARCA: M.A.C SANTOS 

UNID 5000 10356160001 R$ 3,06 
R$ 

15.300,00 
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101 

LENÇOL DESCARTÁVEL, 

PAPEL, 70 CM DELARGURA, 

50M DE COMPRIMENTO, 

ROLO  

MARCA: ASTROMED 

UNID  1500 80855720002 R$ 7,94 
R$ 

11.910,00 

110 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO 

TECIDO, 3 

CAMADAS, PREGAS 

HORIZONTAIS, ATÓXICA, 4 

TIRAS LATERAIS P/ 

FIXAÇÃO, CLIP NASAL 

EMBUTIDO, 

HIPOALERGÊNICA, BRANCA, 

DESCARTÁVEL  

MARCA: AMED 

CAIXA 2500 81481900012 R$ 5,17 
R$ 

12.925,00 

156 

VÁLVULA REGULADORA 

CILINDRO GÁS, MANUAL, 

MANOMETRO E 

FLUXOMETRO PARA 

OXIGÊNIO  

MARCA: OXIGEL 

UNID 100 10330520062 R$ 262,93 
R$ 

26.293,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 149.033,00 (cento e quarenta nove mil, 

e trinta e três reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. DICOREL 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

DICOREL 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:19086670000109

Assinado de forma digital por 
DICOREL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
DICOREL DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI  
CNPJ sob Nº 19.086.670/0001-09 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250305 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa J. E. 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.897.117/0001-73, Email: 

vmeddistribuidora@gmail.com, sediada na Rua RAIMUNDO BARBOSASANTANA 212 -

CENTRO- MARITUBA-PA, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, 

representada nesta ato pelo Sr. JOÃO EMÍLIO SANTANA PINTO, brasileiro, casado, 

administrador, portador do CPF Nº 661.514.492-15 e do RG Nº 2582584 SSP-PA, 

residente e domiciliado na Rua RAIMUNDO BARBOSASANTANA 212 -CENTRO- 

MARITUBA-PA. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO/MARCA UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

07 

 

AGULHA HIPODÉRMICA, 40 X 

1,2 AÇO 

INOXIDÁVEL SI LICONIZADO, 

18 G X 1 1/2", BISEL CURTO 

TRIFACETADO, CONECTOR 

LUER LOCK EM PLÁSTICO, 

PROTETOR 

UNID 100.000 80026180031 R$ 0,09 
R$ 

9.000,00 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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PLÁSTICO, COM SISTEMA 

SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, ES TÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

MARCA: SR 

11 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% 

SOLUÇÃO 1 000 ML 

 MARCA: ITAJA 
UNID 2500 ISENTO R$ 6,50 

R$ 

16.250,00 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 

92,8° INPM, 1000 

ML  

MARCA: ITAJA 

UNID 1000 ISENTO R$ 7,00 
R$ 

7.000,00 

21 

ATADURA GESSADA, TELA 

TIPO GIRO INGLÊS, 100% 

ALGODÃO, 20 CM, 400 CM, 

IMPREGNADA C/GESSO 

COLOIDAL, SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA  

MARCA: CREMER 

UNID 2000 80245210070 R$ 6,10 
R$ 

12.200,00 

27 

ESCOVA DEGERMAÇÃO, COM 

PVP À 10% IODADO À 1%, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE  

MARCA: INJEX 

UNID 250 ISENTO R$ 100,00 
R$ 

25.000,00 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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40 

CATETER OXIGENOTERAPIA, 

PVC, TIPO ÓCULOS, ADULTO, 

ESTÉRIL  

MARCA: MEDIX 

UNID  4000 80495519027 R$ 1,18 
R$ 

4.720,00 

45 

COLETOR MATERIAL 

PÉRFURO-CORTANTE, 

PAPELÃO, 13 L, ALÇAS 

RÍGIDAS E TAMPA, 

REVESTIMENTO INTERNO EM 

POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, DESCARTÁVEL  

MARCA: FLEXPELL 

UNID 2000 10237610011 R$ 5,80 
R$ 

11.600,00 

51 

CONJUNTO PARA 

PAPANICOLAU: 1 

ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 

1 ESPÁTULA DE AYRES, 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, ESTÉRIL  

MARCA: KOLPLAST 

UNID 2000 80003309005 R$ 3,96 
R$ 

7.920,00 

63 

ESPARADRAPO, 10CM X 4,50 

MT, 

IMPERMEÁVEL, ALGODÃO 

MARCA: 

UNID 7000 10378330015 R$ 10,00 
R$ 

70.000,00 

70 

FIO DE SUTURA, CATGUT 

CROMADO 4-0, 75 CM, 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, COM 

AGULHA 4 CM, ESTÉRIL 

MARCA: TECHNOFIO/ACE 

UNID 1000 10378330013 R$ 4,50 
R$ 

4.500,00 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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74 

FIO DE SUTURA, CATGUT 

SIMPLES 3-0, 70 CM, COM 

AGULHA 1/2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, 4 CM, ESTÉRIL 

MARCA: TECHNOFIO/ACE 

UNID 500 80495510025 R$ 5,00 
R$ 

2.500,00 

77 

FIO DE SUTURA, NYLON 

MONOFILAMENTO 1- 0, 

PRETO, 45 CM, 3/8 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM AGULHA 4 

CM, ESTÉRIL 

MARCA: TECHNOFIO/ACE 

UNID 3000 80019160013 R$ 1,82 
R$ 

5.460,00 

107 

LUVA DE PROCEDIMENTO DE 

LATEX C/ PÓ TAMANHO P 

MARCA: MEDIX 
CAIXA 6000 80019169008 R$ 13,86 

R$ 

83.160,00 

142 

SONDA NASO-ENTERAL, Nº 

12, C/ GUIA, PONTA DUPLA 

RADIOPACA C/ PESO, PRÉ-

LUBRIFICADA, INJETOR 

LATERAL EM SILICONE 

MARCA: SOLUMED 

UNID 100 80019169008 R$ 12,88 
R$ 

1.288,00 

144 

SONDA NASOGÁSTRICA, Nº 

12, PVC, LEVINE CURTA, 

C/ORIFICIO LATERAL, 

C/TAMPA PRESA AO TUBO, 

ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, 

ESTÉRIL, DESCART, 

SILICONIZADA 

MARCA: SOLUMED 

UNID 100 80019169008 R$ 1,92 
R$ 

192,00 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br


6 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
 

 

  
COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 02, centro, Dom Eliseu – PA. 
E-mail: licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br 

 

145 

SONDA NASOGÁSTRICA, 

POLIVINIL FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, Nº 10, 

ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, 

ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, 40 

CM 

MARCA: MEDSONDA 

UNID 100 80163570003 R$ 1,95 
R$ 

195,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 260.985,00 (duzentos e sessenta mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

mailto:licitacao.cel@domeliseu.pa.gov.br
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
J. E. COMERCIO E SERVICOS LTDA  
CNPJ sob Nº   10.897.117/0001-73 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 
 

J E COMERCIO 
E SERVICOS 
LTDA:108971
17000173

Assinado de forma 
digital por J E 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:10897117000173 
Dados: 2025.05.23 
11:15:05 -03'00'

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:00747511
314

Assinado de forma digital 
por MONICA FERREIRA 
DA COSTA:00747511314 
Dados: 2025.05.23 
16:07:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250306 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.229.621/0001-56, Email: 

augusto@ortomedicamba.com.br, Sediada na Avenida Nagib Mutran nº 448, Bairro: 

Cidade Nova Marabá - Pará, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, 

representada nesta ato pelo Sr. Carlos Augusto Barros Nogueira, brasileiro, casado, 

administrador, portador do CPF Nº 668.119.962-34 e do RG Nº 3234058 SSP-PA, 

residente e domiciliado na Avenida Nagib Mutran nº 448, Bairro: Cidade Nova Marabá - 
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Pará. Vem por meio deste registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de 

acordo com a classificação alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO/MARCA UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

13 

 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 

MANTAS, NÃO ESTÉRIL 500 G  

MARCA: MEDI HOUSE 

UNID 2000 10181820014 R$ 2,70 
R$ 

5.400,00 
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42 

CLOREXIDINA DIGLICONATO, 

0,2%, SOLUÇÃO TÓPICA 1000 

ML 

MARCA: MAQUIRA INDÚSTRIA 

UNID 1000 80322400102 R$ 15,00 
R$ 

15.000,00 

46 

COLETOR MATERIAL 

PÉRFURO-CORTANTE, 

PAPELÃO, 20 L, ALÇAS 

RÍGIDAS E TAMPA, 

REVESTIMENTO INTERNO EM 

POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, DESCARTÁVEL  

MARCA: INJEX INDÚSTRIAS 

UNID 1000 10379860044 R$ 7,00 
R$ 

7.000,00 

48 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 

100% ALGODÃO, TIPO QUEIJO, 

COR BRANCA, ISENTA DE 

IMPUREZAS, 9 FIOS/CM2, 91 

CM, 91 M, 8 DOBRAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

INDIVIDUAL 

MARCA: ANAPOLIS 

INDUSTRIA 

UNID 10000 81648610009 R$ 7,00 
R$ 

70.000,00 

84 

FIO DE SUTURA, ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO 

(PGA), Nº 1, 70 CM, COM 

AGULHA, 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, 4,0 CM, 

ESTÉRIL CAIXA COM 36 UND 

MARCA: POLYSUTURE 

CAIXA 84 80052020057 R$ 244,95 
R$ 

20.575,80 
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85 

FIO DE SUTURA, ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO 

(PGA), Nº 0, 70 CM, COM 

AGULHA, 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, 4,0 CM, 

ESTÉRIL CAIXA COM 36 UND 

MARCA: POLYSUTURE 

CAIXA  84 80052020057 R$ 200,00 
R$ 

16.800,00 

114 

OXIMETRO DIGITAL DE DEDO 

MEDIDOR DE SATURAÇÃO DE 

OXIGÊNIO 

MARCA: XUZHOU YONGKANG 

UNID 150 10343209038 R$ 63,00 
R$ 

9.450,00 

120 

PAPEL PARA IMPRESSORA DE 

ELETROCARDIÓGRAFO, 

TERMOSSENSÍVEL, 80 MM, 30 

M, ECG12S 

MARCA: LIBEMA PRODUTOS 

UNID 200 80574210002 R$ 10,46 
R$ 

2.092,00 

141 

SONDA DE GASTRONOMIA Nº 

14 

MARCA: CREATE MEDIC 
UNID 100 10150479060 R$ 176,00 

R$ 

17.600,00 

155 

UMIDIFICADOR, PLÁSTICO, 

200 À 300ML, CONECÇÃO 

PARA FLUXÔMETRO 

MARCA: UNITEC 

UNID 100 10432300011 R$ 14,00 
R$ 

1.400,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 165.317,80 (cento e sessenta e cinco 

mil, trezentos e dezessete reais e oitenta centavos). 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA  

CNPJ sob Nº   14.229.621/0001-56 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 

 

ORTOMEDICA 
DISTIBUIDORA DE 
PRODUTOS ORTOPEDICOS 
E:14229621000156

Assinado de forma digital por 
ORTOMEDICA DISTIBUIDORA DE 
PRODUTOS ORTOPEDICOS 
E:14229621000156 
Dados: 2025.05.23 10:23:15 -03'00'

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:007475
11314

Assinado de forma 
digital por MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:00747511314 
Dados: 2025.05.23 
16:16:11 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250307 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa 

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

16.647.278/0001-95, Email: comercial@paramed.net.br, Sediada na Avenida PSG JOSE 

DE ALENCAR,130 - CASTANHEIRA - CEP: 66.645-020 - BELEM-PA, doravante denominada 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pelo Sr. FABIO LUIS 

FERREIRA NOGUEIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF Nº 

477.353.842-20 e do RG Nº 2459477 SSP-PA, residente e domiciliado na Avenida PSG JOSE 

DE ALENCAR,130 - CASTANHEIRA - CEP: 66.645-020 - BELEM-PA. Vem por meio deste 
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registrar os preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 
REGISTRO 

ANVISA 

V. 

UNITARIO 

V. 

TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE 

LÍNGUA PCT C/ 100 

UND 

PACOTE 2.000 THEOTO 80002369003 R$ 3,84 
R$ 

7.680,00 

2 

ÁGUA OXIGENADA 

10 VOL (PERÓXIDO 

DE HIDROGÊNIO 

3%) 1000 ML 

UND 1.000 
RIOQUIM

ICA 
218690015 R$ 4,81 

R$ 

4.810,00 
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4 

AGULHA 

ANESTÉSICA, P/ 

RAQUIDIANA, AÇO 

INOXIDÁVEL, 26 G X 

3 1/2", PONTA 

QUINCKE, C/ 

MANDRIL, 

CONECTOR LUER 

LOCK, CÔNICO E 

TRANSPARENTE, 

DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL 

UND 500 PROCARE 10369460118  R$ 5,16 
R$ 

2.580,00 

5 

AGULHA 

HIPODÉRMICA, 20 X 

0,55 AÇO 

INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, 24 G 

X 3/4", BISEL 

CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER 

LOCK EM PLÁSTICO, 

PROTETOR 

PLÁSTICO, COM 

SISTEMA 

SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, 

ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL  

UND 100.000 
LABOR 

IMPORT 
10369460064  R$ 0,07 

R$ 

7.000,00 
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6 

AGULHA 

HIPODÉRMICA, 25 X 

0,7 AÇO 

INOXIDÁVEL 

SLICONIZADO, 22 G 

X 1", BISEL CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER 

LOCK EM PLÁSTICO, 

PROTETOR 

PLÁSTICO, COM 

SISTEMA 

SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, 

ESTÉRL, 

DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UND 100.000 SOLIDOR 10369460190 R$ 0,08 
R$ 

8.000,00 

8 

AGULHA, 

HIPODÉRMICA, 13 X 

4,5, CORPO EM AÇO 

INÓX 

SILICONIZADO, 

BISEL CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, 

PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCART. 

UND 30.000 SOLIDOR 10369460190 R$ 0,08 
R$ 

2.400,00 
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9 

AGULHA, 

HIPODÉRMICA,30 X 

7, CORPO EM AÇO 

INÓX 

SILICONIZADO, 

BISEL CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, 

PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCART. 

UND 100.000 
LABOR 

IMPORT 
10369460064  R$ 0,06 

R$ 

6.000,00 

10 

AGULHA, 

HIPODÉRMICA,30 X 

8, CORPO EM AÇO 

INÓX 

SILICONIZADO, 

BISEL CURTO 

TRIFACETADO, 

CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, 

PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCART. 

UND 100.000 SOLIDOR 10369460190 R$ 0,07 
R$ 

7.000,00 

15 

ALGODÃO, 

ORTOPÉDICO, EM 

MANTAS, EM FIBRA 

DE ALGODÃO CRÚ, 

12CM X 100CM, 

ENROLADO EM 

PAPEL 

UND 1.000 ORTOFEN 80205290002 R$ 0,73 
R$ 

730,00 
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APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

19 

ATADURA 

GESSADA, TELA 

TIPO GIRO INGLÊS, 

100% ALGODÃO, 12 

CM, 300 CM, 

IMPREGNADA 

C/GESSO 

COLOIDAL, 

SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA  

UND 2.000 
POLARFI

X 
8003400048  R$ 3,88 

R$ 

7.760,00 

20 

ATADURA 

GESSADA, TELA 

TIPO GIRO INGLÊS, 

100% ALGODÃO, 15 

CM, 300 CM, 

IMPREGNADA 

C/GESSO 

COLOIDAL, 

SECAGEM ULTRA 

RÁPIDA 

UND 2.000 ORTOFEN 80205290003  R$ 3,32 
R$ 

6.640,00 

23 

ATADURA, 

CREPOM, 100% 

ALGODÃO, 12 CM, 

180 CM, EM 

REPOUSO, 13 FIOS 

UN/CM², 

UND 40.000 
TEXPHAR

MA 
80339640006 R$ 0,54 

R$ 

21.600,0

0 
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EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

25 

ATADURA, 

CREPOM, 100% 

ALGODÃO, 20 CM, 

180 CM, EM 

REPOUSO, 13 FIOS 

UN/CM², 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UND 40.000 
TEXPHAR

MA 
80339640003  R$ 1,13 

R$ 

45.200,0

0 

28 

BOBINA PARA 

ESTERILIZAÇÃO – 

PAPAEL GRAU 

CIRÚRGICO 250MM 

X 100M 

UND 250 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 105,64 

R$ 

26.410,0

0 

30 

BOBINA PARA 

ESTERILIZAÇÃO – 

PAPAEL GRAU 

CIRÚRGICO 350MM 

X 100M 

UND 250 
POLARFI

X 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 172,38 

R$ 

43.095,0

0 

31 

BOBINA PARA 

ESTERILIZAÇÃO – 

PAPAEL GRAU 

CIRÚRGICO 450MM 

X 100M 

UND 500 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 187,09 

R$ 

93.545,0

0 

32 

BOLSA DE 

COLOSTOMIA 

ADULTO, SISTEMA 

UMA PEÇA 

DRENÁVEL, 

PLÁSTICO 

UND 2.000 
VITALGO

LD 
10296900140  R$ 9,59 

R$ 

19.180,0

0 
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ANTIODOR, OPACA, 

COM FILTRO DE 

CARVÃO ATIVADO, 

ABERTURA DE 

10MM A 65MM 

RECORTÁVEL, COM 

BORDA EM 

ADESIVO 

MICROPOROSO, 

CLAMP DE 

FECHAMENTO 

TWIST INDIVIDUAL 

33 

CAMPO 

OPERATÓRIO 100% 

ALGODÃO, C/ FIO 

RADIOPACO 

45X50CM, COM 15 

FIOS, COM PONTO 

OVELOOK, BRANCO 

4 CAMADAS, 

CANTOS 

ARREDONDADOS, 

CARTAÇO DUPLO 

MÍNIMO 18C 

PCT C/ 

50 

UNIDAD

ES 

1.500 
TEXPHAR

MA 
80339640011  R$ 49,80 

R$ 

74.700,0

0 

36 

CATETER 

INTRAVENOSO 20 

GX32MM, VIALON 

OU POLIURETANO, 

PERIFÉRICO, C/ 

AGULHA, BISEL 

TRIFACETADO, 

UND 10.000 INJEX 10160619017 R$ 0,78 
R$ 

7.800,00 
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SILICONIZADO, 

CÂMARA REFLUXO, 

RADIOPACO, 

ESTÉRIL 

37 

CATETER 

INTRAVENOSO 22 

GX25MM, VIALON 

OU POLIURETANO, 

PERIFÉRICO, C/ 

AGULHA, BISEL 

TRIFACETADO, 

SILICONIZADO, 

CÂMARA REFLUXO, 

RADIOPACO, 

ESTÉRIL 

UND 10.000 INJEX 10160619017 R$ 0,78 
R$ 

7.800,00 

38 

CATETER 

INTRAVENOSO 24 

GX19MM, VIALON 

OU PLIURETANO, 

PERIFÉRICO, C/ 

AGULHA, BISEL 

TRIFACETADO, 

SILICONIZADO, 

CÂMARA REFLUXO, 

RADIOPACO, 

ESTÉRIL 

UND 10.000 INJEX 10160619017 R$ 0,78 
R$ 

7.800,00 

39 

CATETER 

OXIGENOTERAPIA, 

POLIPROPILENO, 

ÓCULOS C/ANEL DE 

AJUSTE, 

UND 3.000 

CPL 

MEDICAL'

S 

10014169009 R$ 1,44 
R$ 

4.320,00 
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OXIGENOTERAPIA, 

DESCART, NÃO 

ESTÉRIL, INFANTIL, 

PRONGA EM 

SILICONE 

MALEÁVEL /ANEL 

AJUSTE EM LÁTEX 

41 

CLAMP UMBILICAL, 

PVC RÍGIDO, 

ATÓXICO, 

HIPOALERGÊNICO, 

DESCARTÁVEL 

UND 2.000 MEDIX 80495510124 R$ 0,46 
R$ 

920,00 

43 

COLETOR DE 

URINA, 

POLIETILENO 

ATÓXICO, 

GRADUADO NÃO 

ESTERIL COM 

CORDÃO 

DESCARTÁVEL 

2000ML 

UND 500 
LETOME

D 
82241440001 R$ 0,46 

R$ 

230,00 

44 

COLETOR DE 

URINA, PVC, 

SISTEMA FECHADO, 

CERCA DE 2000 ML, 

GRADUAÇÃO DE 

100 EM 100 ML, 

VÁLVULA ANTI-

REFLUXO, CLAMP 

CORTA FLUXO, 

ALÇA DE 

UND 3.000 
LABOR 

IMPORT 
10369469023 R$ 2,99 

R$ 

8.970,00 
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SUSTENTAÇÃO, 

MEMBRANA 

AUTOCICATRIZANT

E, ESTÉRIL 

47 

COLETOR 

MATERIAL 

PÉRFURO-

CORTANTE, 

PAPELÃO, 3 L, 

ALÇAS RÍGIDAS E 

TAMPA, 

REVESTIMENTO 

INTERNO EM 

POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, 

DESCARTÁVEL 

UND 300 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 2,79 

R$ 

837,00 

49 

CONJUNTO DE 

DRENAGEM 

TORÁCICA Nº32 

FRASCO 1000ML 

UND 100 
SERODRE

N 
81479119009 R$ 22,94 

R$ 

2.294,00 

52 

CONJUNTO PARA 

PAPANICOLAU: 1 

ESPÉCULO 

VAGINAL MÉDIO, 1 

ESPÁTULA DE 

AYRES, 1 ESCOVA 

CERVICAL, 1 PINÇA 

CHERON, ESTÉRIL  

UND 3.000 
AVANTCA

RE 
82441200008 R$ 3,05 

R$ 

9.150,00 

55 
CURATIVO DE 

ALGINATO DE 
UND        700 

VITAMED

ICAL 
80691910044 R$ 31,11 

R$ 

21.777,0

0 
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CÁLCIO COM PRATA 

10 X 10CM 

56 

ELETRODO, P, 

MONITORIZAÇÃO 

CARDÍACA - ECG,DE 

SUPERFÍCIE, CLIP P, 

MEMBROS, ALPACA, 

ADULTO, S, CABO, 

REUTILIZÁVEL 

UND 3.000 MEDIX 80495510048 R$ 0,30 
R$ 

900,00 

58 

EQUIPO SORO, 

GOTEJADOR 

PADRÃO 

(20GTS/ML DE 

SOL.), PVC, PINÇA 

ROLETE E TAMPA, 

MACROGOTAS, 

EMBALADO EM 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 

APIROGÊNICO, 

DESCART, ESTÉRIL 

UND 40.000 INJEX 10160619016 R$ 0,85 

R$ 

34.000,0

0 

59 

EQUIPO SORO, PVC, 

PINÇA ROLETE E 

TAMPA, 

MICROGOTAS, 

EMBALADO EM 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 

APIROGÊNICO, 

DESCART, ESTÉRIL 

UND 2.000 MEDIX 80495510087 R$ 1,46 
R$ 

2.920,00 
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61 

ESFIGMOMANÔMET

RO ANERÓIDE C/ 

ESTETOSCÓPIO 

ADULTO 

UND 300 
PREMIU

M 
80275310022 R$ 68,94 

R$ 

20.682,0

0 

62 

ESFIGMOMANÔMET

RO ANERÓIDE C/ 

ESTETOSCÓPIO 

INFANTIL 

UND 100 
PREMIU

M 
80275310022 R$ 63,38 

R$ 

6.338,00 

64 

EXTENSOR EQUIPO 

SORO, P/ INFUSÃO 

SIMULTÂNEA, 2 

VIAS, PVC CRISTAL, 

MÍN. 20 CM, PINÇA 

CORTA FLUXO EM 

TODAS VIAS, 

CONECTOR LUER 

MACHO E LUER 

FÊMEA C/ TAMPA, 

ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL 

UND 18.000 
ADVANTI

VE 
10296900190 R$ 0,75 

R$ 

13.500,0

0 

69 

FIO DE SUTURA, 

CATGUT 

CROMADO 3-0, 70 

CM, 1/2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM 

AGULHA 4 CM, 

ESTÉRIL 

UND 500 SHALON 10243410010 R$ 4,00 
R$ 

2.000,00 

71 

FIO DE SUTURA, 

CATGUT 

CROMADO Nº 1, 90 

CM, 1,2 CÍRCULO 

UND 7.000 SHALON 10243410012 R$ 5,86 

R$ 

41.020,0

0 
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CILÍNDRICA, COM 

AGULHA 5 CM, 

ESTÉRIL 

73 

FIO DE SUTURA, 

CATGUT SIMPLES  

2-0, 1/2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM 

AGULHA  4 CM, 

ESTÉRIL 

UND 7.000 SHALON 10243410021 R$ 3,67 

R$ 

25.690,0

0 

76 

FIO DE SUTURA, 

NYLON 

MONOFILAMENTO  

3-0, PRETO, 45 CM, 

3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, COM 

AGULHA  4,0 CM, 

ESTÉRIL 

UND 10.000 SHALON 10243410009 R$ 2,15 

R$ 

21.500,0

0 

78 

FIO DE SUTURA, 

NYLON 

MONOFILAMENTO 

4-0, PRETO, 45 CM, 

COM AGULHA 3/8 

CÍRCULO 

CILÍNDRICA, 4 CM, 

ESTÉRIL 

UND 7.000 SHALON 10243410009 R$ 2,15 

R$ 

15.050,0

0 

79 

FIO DE SUTURA, 

NYLON 

MONOFILAMENTO 

4-0, PRETO, 45 CM, 

COM AGULHA 3/8 

CÍRCULO 

UND 5.000 SHALON 10243410009 R$ 2,15 

R$ 

10.750,0

0 
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CILÍNDRICA, 3 CM, 

ESTÉRIL 

86 

FIO DE SUTURA, 

ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO 

(PGA), Nº 2, 70 CM, 

COM AGULHA, 1/2 

CÍRCULO 

CILÍNDRICA, 4,0 CM, 

ESTÉRIL CAIXA 

COM 36 UND 

CX 84 PROCARE 10369460136 R$ 174,00 

R$ 

14.616,0

0 

89 

FORMALDEÍDO 

(FORMOL), 

LÍQUIDO INCOLOR, 

LÍMPIDO, À 10% 

UND 100 POLL 
 CRQ/RS AFT 

224309 
R$ 10,70 

R$ 

1.070,00 

91 

FRASCO PARA 

CITOLOGIA, 

PLÁSTICO, 3 

LÂMINAS, TAMPA 

ROSQUEADA, 

FIXAÇÃO E 

TRANSPORTE DE 

LAMILA 

PAPANICOLAU 

UND 5.000 
LABOR 

IMPORT 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 0,76 

R$ 

3.800,00 

94 

IODO 0,1 % EM 

SOLUÇÃO DE 

ÁLCOOL ETÍLÍCO A 

70% 1L 

UND 1.000 
RIOQUIM

ICA 
NOT SIMPLIF R$ 21,58 

R$ 

21.580,0

0 

97 

LÂMINA BISTURI, 

AÇO CARBONO, Nº 

15, DESCARTÁVEL, 

UND 500 MEDIX 80495510026 R$ 0,24 
R$ 

120,00 
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ESTÉRIL, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

98 

LÂMINA BISTURI, 

AÇO CARBONO, Nº 

22, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UND 1.000 MEDIX 80495510026 R$ 0,24 
R$ 

240,00 

99 

LÂMINA BISTURI, 

AÇO CARBONO, Nº 

23, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, 

EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

UND 8.000 MEDIX 80495510026 R$ 0,26 
R$ 

2.080,00 

100 
LÂMINAS COM 

BORBAS FOSCAS 

CX C/ 

100 UND 
40 

LABOR 

IMP/VISI

ONGLASS 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 0,28 R$ 11,20 

103 

LUVA CIRÚRGICA 

ESTERIL LATEX C/ 

PO Nº 7.5 

UND 3.000 BECARE 80808480002 R$ 1,14 
R$ 

3.420,00 

104 

LUVA CIRÚRGICA 

ESTERIL LATEX C/ 

PO Nº 8.0 

UND 2.000 BECARE 80808480002 R$ 1,14 
R$ 

2.280,00 

106 

LUVA DE 

PROCEDIMENTO DE 

LATEX C/ PÓ 

TAMANHO M 

CX C/ 

100 UND 
10.000 INJEX 10160619010 R$ 13,80 

R$ 

138.000,

00 

111 

MÁSCARA DE 

INALAÇÃO / 

NEBULIZAÇÃO, PVC 

UND 500 
VITALGO

LD 
10296900071 R$ 5,25 

R$ 

2.625,00 
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TRANSPARENTE, 

HUDSON, ADULTO, 

NEBULIZAÇÃO, 

ATÓXICA E COM 

PRESILHA 

ELÁSTICA  

113 
MÁSCARA P/ 

OXIGENOTERAPIA 
UND 500 

VITALGO

LD 
10296900071 R$ 5,02 

R$ 

2.510,00 

115 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 20 CM X 

100 M 

UND 30 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 85,13 

R$ 

2.553,90 

116 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 25 CM X 

100 M 

UND 50 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 105,64 

R$ 

5.282,00 

117 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 30 CM X 

100 M 

UND 50 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 114,42 

R$ 

5.721,00 

118 

PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 45 CM X 

100 M 

UND 30 
FLEXPEL

L 

ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 187,09 

R$ 

5.612,70 

119 

PAPEL 

IMPRESSORA 

ULTRASSONÓGRAF

O, 

TERMOSSENSÍVEL, 

110 MM, VÍDEO 

PRINTER  UPP-110S 

UND 200 ULSTAR 
ISENTO RDC 

751/2202 
R$ 58,79 

R$ 

11.758,0

0 

121 

PRESERVATIVO 

MASCULINO, LÁTEX 

NATURAL, 160 MM, 

52 MM, ESPESSURA 

UND 5.000 SEX FREE 80724890002  R$ 0,36 
R$ 

1.800,00 
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MÍN. 0,03MM, 

S/LUBRIFICANTE, 

S/ ESPERMICIDA, 

123 

SCALP  25, PVC, 

CONECTOR LUER 

CÔNICO RÍGIDO, 

BISEL 

TRIFACETADO 

UND 5.000 MEDIX 80495510074 R$ 0,23 
R$ 

1.150,00 

125 

SCALP 21, PVC, 

CONECTOR LUER 

CÔNICO RÍGIDO, 

BISEL 

TRIFACETADO 

UND 10.000 MEDIX 80495510074 R$ 0,22 
R$ 

2.200,00 

126 

SCALP 23, PVC, 

CONECTOR LUER 

CÔNICO RÍGIDO, 

BISEL 

TRIFACETADO 

UND 10.000 MEDIX 80495510074 R$ 0,22 
R$ 

2.200,00 

128 
SENSOR DE 

GLICOSE  
UND 500 

ON CALL 

PLUS 
80560310031 R$ 56,32 

R$ 

28.160,0

0 

129 

SERINGA 

DESCARTÁVEL S/ 

AG  3 ML 

UND 60.000 INJEX 10160610007 R$ 0,12 
R$ 

7.200,00 

130 

SERINGA 

DESCARTÁVEL S/ 

AG  5 ML 

UND 70.000 INJEX 10160610007 R$ 0,14 
R$ 

9.800,00 

132 

SERINGA 

DESCARTÁVEL S/ 

AG 20 ML 

UND 60.000 INJEX 10160610007 R$ 0,33 

R$ 

19.800,0

0 
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133 

SONDA DE 

ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 10 

UND 8.000 BIOBASE 80212340033 R$ 0,62 
R$ 

4.960,00 

134 

SONDA DE 

ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 8 

UND 1.500 BIOBASE 80212340033 R$ 0,63 
R$ 

945,00 

135 

SONDA DE 

ASPIRAÇÃO 

TRAQUEAL Nº 12 

UND 6.000 BIOBASE 80212340033 R$ 0,63 
R$ 

3.780,00 

137 
SONDA DE FOLEY 

Nº 14 C/ 3 VIAS 
UND 100 MEDIX 80495510040 R$ 3,15 

R$ 

315,00 

140 
SONDA DE FOLEY 

Nº 16 C/ 3 VIAS 
UND 100 MEDIX 80495510040 R$ 3,74 

R$ 

374,00 

146 

SONDA 

NASOGÁSTRICA, 

PVC FLEXÍVEL, 

CURTA, C/ORIFÍCIO 

NA EXTREMIDADE 

DISTAL, Nº14, 

ATÓXICA, 

ATRAUMÁTICA, 

ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL, 

SILICONIZAD 

UND 100 BIOBASE 80212340034 R$ 0,81 R$ 81,00 

148 

SONDA URETRAL 

DESCARTÁVEL Nº 

10 

UND 5.000 BIOBASE 80212340015 R$ 0,55 
R$ 

2.750,00 

152 

SONDA URETRAL 

DESCARTÁVEL Nº 

8’ 

UND 6.000 BIOBASE 80212340015 R$ 0,57 
R$ 

3.420,00 
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2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 974.348,80 (novecentos e setenta e 

quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

153 

TERMÔMETRO 

CLÍNICO, DIGITAL, 

PONTA FLEXÍVEL 

BORRACHA, 

AUTODESLIGA, 

RESISTENTE À 

ÁGUA 

UND 300 G-TECH 80275310040 R$ 8,52 
R$ 

2.556,00 

154 

TOUCA 

DESCARTAVEL, 

COM ESLÁTICO, 

BRANCA 

PACOTE 

C/ 100 

UNIDAD

ES 

1.500 
ANADON

A 
80175349005 R$ 6,00 

R$ 

9.000,00 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA LTDA.  

CNPJ sob Nº   16.647.278/0001-95 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  

 

 

 

 

 

PARAMED 
DISTRIBUIDOR
A DE 
MEDICAMENT
OS 
LTDA:1664727
8000195

Assinado de forma 
digital por 
PARAMED 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000
195 
Dados: 2025.05.23 
10:36:28 -03'00'

MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:0074
7511314

Assinado de forma 
digital por MONICA 
FERREIRA DA 
COSTA:00747511314 
Dados: 2025.05.23 
16:08:50 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250308 

 

PROCESSO Nº  00310101/25-CEC/SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2025-CEC/SEMUS 

TIPO:  Menor Preço por Item  

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, 

PARA ATENDIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

– UBS, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E 

UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU – PA 

SOLICITANTE:  Fundo Municipal de Saúde 

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM ELISEU-PA, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob Nº 11.415.068.0001/58, com sede administrativa 

na Rua Ceará n° 652, centro, Dom Eliseu – PA, devidamente representado por sua 

secretária Sra. MONICA FERREIRA DA COSTA, brasileira, casada, instituída no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 004/2025-GP, residente e domiciliado nesta cidade de Dom 

Eliseu-PA, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado e a empresa RV 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

40.269.624/0001-23, Email: donvita.dist@gmail.com, telefone (99) 99195-9590, 

sediada na RUA 4, Nº 6 –SUPER QUADRA 602– IMPERATRIZ/MA | CEP:65.913-320, 

doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, representada nesta ato pelo 

Sr. RAFAEL VANZ, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF Nº 984.635.272-72 

e do RG Nº 070765022019-0SSP/MA, residente e domiciliado na RUA 4, Nº 6 –SUPER 

QUADRA 602– IMPERATRIZ/MA | CEP:65.913-320. Vem por meio deste registrar os 
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preços da empresa qualificada acima nesta ATA, de acordo com a classificação alcançadas 

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL PAULO VIDAL - HMPV, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS E UNIDADES VINCULADAS NO MUNICÍPIO DE DOM ELISEU – PA, especificado(s) 

no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNID  QUANT  
REGISTRO 

ANVISA 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

65 

 

FIO DE SUTURA, ÁCIDO 

POLIGLICÓLICO 

(PGA), Nº 1, 70 CM, COM 

AGULHA, 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, 4,0 CM, 

ESTÉRIL.  

MARCA: BIOLINE 

UNID 5000 10426020008 R$ 5,50 
R$ 

27.500,00 
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81 

FIO DE SUTURA, POLIÉSTER 

TRANÇADO, 5-0, 

AZUL, 75 CM, TIPO AGULHA: 

1,2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COM AGULHA 2,0 

CM, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

MARCA: BIOLINE 

UNID 500 10426020010 R$ 12,96 
R$ 

6.480,00 

95 

IODOPOVIDONA (PVPI), 10% 

SOLUÇÃO 

DEGERMANTE 1L 

MARCA: VICPHARMA 

UNID 1000 ISENTO R$ 55,50 
R$ 

55.500,00 

96 

IODOPOVIDONA (PVPI), 10% 

SOLUÇÃO 

TÓPICA AQUOSA 1L 

MARCA: VICPHARMA 

UNID 1000 ISENTO R$ 43,05 
R$ 

43.050,00 

105 

LUVA DE PROCEDIMENTO DE 

LATEX C/ PÓ 

TAMANHO G  

MARCA: MEDIX 

CAIXA 1200 80495510022 R$ 19,16 
R$ 

22.992,00 

108 

MACRONEBULIZADOR, SAÍDA 

PARA 

OXIGÊNIO, MÁSCARA EM 

PLÁSTICO, ADULTO, 

FRASCO ACRÍLICO GRADUADO 

COM TAMPA, 

CERCA DE 500 ML, TRAQUEIA 

CORRUGADA 

EM PVC COM CONECTORES, 

CERCA DE 2,0 M, 

UNID  500 80495510033 R$ 102,70 
R$ 

51.350,00 
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ESTERILIZÁVEL  

MARCA: PROTEC 

109 

MACRONEBULIZADOR, SAÍDA 

PARA 

OXIGÊNIO, MÁSCARA EM 

PLÁSTICO, 

INFANTIL, FRASCO ACRÍLICO 

GRADUADO 

COM TAMPA, CERCA DE 500 

ML, TRAQUEIA 

CORRUGADA EM PVC COM 

CONECTORES, 

CERCA DE 2,0 M, 

ESTERILIZÁVEL  

MARCA: PROTEC 

UNID 500 10378330016 R$ 102,70 
R$ 

51.350,00 

112 

MÁSCARA DE INALAÇÃO / 

NEBULIZAÇÃO, PVC 

TRANSPARENTE, HUDSON, 

INFANTIL, 

NEBULIZAÇÃO, ATÓXICA E 

COM PRESILHA 

ELÁSTICA 

MARCA: JOÃOMED 

UNID 1000 10296900077 R$ 4,59 
R$ 

4.590,00 

138 

SONDA DE FOLEY Nº 14 C/ 2 

VIAS 

MARCA: MEDIX 
UNID 500 80005910040 R$ 2,95 

R$ 

1.475,00 
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147 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC, 

LEVINE, Nº 16, 

ATÓXICA, ATRAUMÁTICA, 

ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 

EMBALADA EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

MARCA: MEDSONDA 

UNID 100 80005910040 R$ 1,33 
R$ 

133,00 

151 

SONDA URETRAL 

DESCARTÁVEL Nº 14 

MARCA: MEDIX 
UNID 500 81175930008 R$ 0,68 

R$ 

340,00 

 

2.2. Valor global da ata de registro de preços R$ 264.760,00 (duzentos e sessenta e 

quatro mil, setecentos e sessenta reais). 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu – PA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MONICA FERREIRA DA COSTA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto Municipal nº 004/2025-GP 

COMPROMITENTE. 
 

 

 

 

 
 

Dom Eliseu – PA, 23 de maio de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS LTDA  
CNPJ sob Nº 40.269.624/0001-23 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR  
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